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DIÁRIO OFICIAL
	 QUARTA-FEIRA, 9 JUL 1980

Decreto n9 84.885 , de 08 de julho de 1 980.

Autoriza cessão de servidores pa
ra apoio ao Conselho Nacional de De,
senvolvimento Urbano.

CD P r s d e nine da República,  no
uso dAs atribuições que lhe conferem os itens III e V do artigo

81 da Constituição,

DECRET A:

Art. 19 - A Fundação Instituto de Planejamen-

to Econômico e -Social - IPEA poderá autorizar a permanência, até

31 de dezembro de 1981, de servidores cedidos ao Ministério do

Interior para apoio exclusivo ao Conselho Nacional de Desenvol-

vimento Urbano - CNDU.

ANEXO II	 CANCELAMENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 N9 84.886, DE 08.07.80)	 CR$ 1.000,00

NATUREZA
CODIGO ESPECIFICAÇÃO DA VALOR

DESPESA

PRESIDENCIA DA REPUBLICA 55.200

GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 55.200

1101.03090436.058 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA, NACIONAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO 55.200

3111.01 42.400
3111.02 2.200
3113.00 10.200
3253.00 400

VALOR 55.200

Decreto n9 84.887 ,de 08 de julho 	 de 1980.

Abre ao subanexo Encargos Gerais da União o
credito suplementar no maior de Cr$ 40.000.000,00
para reforço de dotação consignada no vigente
Orçamento.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação.

Brasília, 8 de julho de 1980; 1599 da Indepen

ciência e 929 da República.	
J OAO FIGUEIREDO

Mário David Andrezza
Antonio Delfim ffiletto

C) Presidente
usando da atribuição que lhe confere o

Constituição, e da autorização contida

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

da Repú blic a
artigo 81, item III, da

no artito 79, da Lei n9

Decreto n9 84.886 ,de 08 de julho de 1980.

Abre ã Presidência da República o crédito su
plementar no valor de Cr$ 55.200.000,00 pari
reforço de dotações consignadas no vigente Or
çamento.

CD Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ã Presidência da Repú
blica em favor do Gabinete da Presidência da República, o credi

to suplementar no valor de Cr$ 55.200.000,00 (cinquenta e cmn

co milhões e duzentos mil cruzeiros), par.1 reforço de dotações

orçamentárias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recurdos necessários ã execução

dó disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo II deste Decreto e no

montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília; em 08 de	 julho.	 de 1980;

1599 da Independênci a e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

111::=2 Nato

ANEXO
	 SUPIEMENTAÇÃO

(ANEXO AO DECRETO NO 84.886, DE 08.07.80)
	

CR$ 1.000,00

CODIGO	 . ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

PRES/DENCIA DA REPUBLICA 55.200

GABINETE EA PRESIDENC/A DA REPUBLICA 55.200

55.2001101.03070202.00 1 ASSESSORAMENTO SUPERIOR
3111.01 10.500
3111.02 28.700
3112.02 11.800
3113.00 4.200

__	 ___
105

Art. 19 - Pica aberto ao subanexo Encargos Ge

rais da Uiii - Recursos sob Supervisão r3r-1 nppartamento Adminis

trativo do Serviço Público, o credito suplementar no valor de

Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), para refor

ço de dotação orçamentária indicada no anexo f deste Decreto.

1.rt..29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

das dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto

e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor ma da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 08 de 	 julho
	

de 1980;

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvées

Antonio Delfim Netto

ANEXO 1	 SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 N9 84.887, DE 08.07.80)	 CR$ 1.000,00

NATUREZA
CODIGO ESPECIFICAÇÃO DA -VALOR

DESPESA

ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 40^.000

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
40.000DO SERVIÇO PUBLICO
40.0002807.03070253.089 CONSOLIDAÇÃO DA CAPITAL FEDERAL

3132.00 40.000

TOTAL 40.000.

ANEXO II	 .	 CAÚCELAKENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 N9 84.887, DE 08.07.80) 	 CR$ 1.000,00

CODIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

3900.99999999.999

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA
9000.00

40 000

40.000

40.000

TOTAL 40.000


